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LET 

"OISPOE SOBRE AS DIRETRIZES 
EXERC!CIO FINANCEIRO DE 1.995" 

ORÇAMENTARIAS PARA o 

SILVIO ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVAIS, COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESSAO 
EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 06 DE JUNHO DE 1.994, CONFORME 
AUTOGRAFO No. 21/94: 

ARTIGO lQ - A elaboração da proposta orça1entária para exercício de 1.994, 
abrangera os Poderes Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da ad1inistração direta e indireta, assi1 
co10 a execução orça1entária obedecerá as diretrizes aqui estabelecidas.-

ARTIGO 20 • o Projeto de Lei Orça1entária será elaborada e1 observância as diretrizes 
fixadas .nesta lei, ao art. 165, parágrafos quinto, sexto, séti10 e oitavo da COMSTITUIÇAO FEDERAL e a LEI 
FEDERAL 4.320, DE 17 DE KARCO DE 1.964.-

PARAGRAfO lQ - A lei Orça1entária Anual co1preendera: 
I - o orçamento fiscal; 
II - o orçamento de investimento das empresas; 
III - orçamento da seguridade social.-

PARAGRAFO 2Q - No Orça1ento de SEGURIDADE SOCIAL, a receita e despesa serao 
desdobrada de for1a dos anexos constantes da receita e da despesa.· 

ARTIGO 3Q - Os •atores d1 receita e da e de1pes1 serio orçadas co1 base na arrecadação de 
t .993. considerando-se alterações na legislação tributiria e na tara inflacioniria 4o 110 e1 cur10.-

ARTIGO 4Q - A proposta orça1entlria para 1.994 co1terá as prioridades da 
ad1inistração 1unicipal, estabelecidas no anexo I que aco1panha esta Lei e que poderio aer 1j1st1da1.-

ARTIGO 52 - O Poder Erecuti•o poderá f ir1ar con•ênios co1 outras esferas de go,erno, para 
de1enfol•i1ento de progra1as prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde e assistência social, sei ônus 
para o 1unicfpio.-

ARTIGO 6Q - A proposta parcial da Câ1ara de•ert ser enca1inbada e1 prazo hábil para ser 
contabilizada co1 os de1ais órgãos da ad1i1istração e co1 a receita esti1ad1 .-

AiTIGO 7Q - O orç11eoto anual terá co10 1eta: 
1) a concretização dos objetivos e das metas fixadas no PLANO PLURIANUAL do 

aunicipio, referente aos programas e projetos conte111>lados no orçaaento da despesa; 
II) a manutenção e aprimoramento dos serviços públ i cos prestados pela 

adainistr&.91o, através de dot&.9Ões que correspondem as efetivas necessidades de suas atividades e 
custeio ; 

III) o desenvolvimento econõaico e social do aunictpio; 
· IV) o bc• estar e a segurança da cOll\lnidade . -

ARTIGO 8Q - A proposta orça1enttria q1e o Poder E1ec1ti•o enca1ináar ao Poder 
Legislati•o, obedecera as aeg1 i1 tes diretrizes: 
I - As obras ea execuçlo terlo prioridades sobre novos projetos, nao podendo aer paralizados; 
II - As despesas COIK> pag .. ento da divida publica , encargos sociais e de salários 
terlo prioridades sobre as ações de expanslo dos serviços públicos.-

ARTIGO 9Q - As despesas co• pessoal da ADMIHISTRAÇ~O DIRETA e da INDIRETA ficai li1itadas a 
65' (sessenta e ci nco por cento) da receita corrente, atendendo ao disposto no art . 38 das Disposições 
Constitucionais Transitórias. -

PARAGRAFO 12 - Entendei-se co10 receitas correntes para efeitos de li1ite do presente 
artigo o sanatório das receitas correntes da ad1inistração indireta, provenientes de autarquias e fundações 
publicas, excluídas as receitas oriundas de convênios . . -
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PARAGRAFO 2Q - O li1ite estabelecido para as despesas co1 pessoal, de que trata este 
artigo, abrange os gastos da ad1inistração direta e da indireta nas seguintes despesas: 
- SALARIOS; 
- OBRIGAÇÕES PATRONAIS; 
- PROVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÕES; 
- REMUNERAÇÃO DO PREFEITO E VICE PREFEITO; 
- REMUNERAÇÃO DE VEREADORES.-

PARÃGRAPO 3Q - A concessão de qualquer •antage1 ou o au1ento da re1uneração alei de índices 
i1flacioaários, a criação de cargos ou alteração de estr1tura de carreira, be1 co10 a ad1issio de pessoal,a 
qualquer titulo,pelos órgãos e entidades da ad1inistraçio direta, autarquias e fundações, so poderio ser 
feitas se hou•er pre•ia dotação orça1entária, suficiente para atender as projeções de despesas ate o final 
do eiercício, observando-se o li1ite fiiado no presente artigo.-

ARTIGO 100 - A concessão de au1f lio1 e subvenções sociais constará na LEI ORÇAMENTARIA 
atê o li1ite da dotação específ ica, e ser6 concedida as entidades sei fi1s lucrati•os, recoa~ecidas de 
utilidade publica nas 6rea1 de sa6de, educação e assistência social .-

PARAGRAFO IQ - Os pag11entos serio efetuados após aprovação pelo Poder E1ecuti•o 1 dos 
planos de aplicações apresentadas pelas entidades beneficiadas.-

PARAGRAFO lQ - Os pratos para presta cio de contas serão fitados pelo Poder Erecutivo, não 
podendo ult rapassar 30 (trinta) dias após o e1cerra1e1to do eiercfcio .-

PAlAGRAPO 3Q - fica Jedada a concessão de aj1da financeira as entidades que não 
prestarei contas doa recursos anterior1ente recebidos, assi1 co10 as que não ti•era1 as suas contas 
&provadas pelo Erecutivo Municipal.-

ARTIGO 11Q - O Poder E1ecutivo en•iar6 a CAMARA MUNICIPAL, no corrente e1ercfc io, projeto 
de Lei dispondo sobre a INSTITIJJÇÃO DO CÕDIGO TRJBOTÃRIO MUNICIPAL .-

ARTIGO 12º - E •edada a inclasio na Lei Orça1ent6ria, bl1 co10 e1 suas alterações, de 
qualquer recurso do 1unicfpio para a CARTEIRA DE PREVID2NCIA DE VEREADORES E PREFEITOS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

ARTIGO 11º - E vedada a inclusão na Lei Orça1ent6ria, be1 co10 e1 suas alteraçõea, de 
qaalquer 1unicf pio destinado a ASSIST!NCIA MEDICA HOSPITALAR e e1a1es co1ple1entares aos vereadores do 
h1icfpio. -

AITIGO l4Q - O Prefeito Municipal en•iará até o dia 30/09, Projeto de Lei do ORÇAMENTO 
ANUAL a Câ1ara Municipal, que o apreciará até o final da sessão legislati•a, devolJendo o a seguir para 
sansao •. · 

as disposições e1 contrario.-
ARflGO ISQ - Esta Lei entrará e1 vigor na data de sua publicação, revogadas 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 dias do 1ês de Junho de 1.99~ . 
Publique-se .-
Cu1pra-se.-

~ 
SILVIO ARRUDA 
Prefeito Municipal 

~-~ 
ADEMI~[~ONÇALVES 
Chefe do etor Ad/Finanças 
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LEI DE DIRETRIZES ORC.AMENT.AR.IAS 
ANEXO ..X. = LEI No. 07.3/94 

METAS E PRIOR.IDADES PARA O EXERCl:CJO DE 
1.995 

r;~~~~t~:;:~:::1:~~l~it~!~~::~:~:::~::~::::::1:~!t~I~Z~J:::::::~~::;::!A 
01 PROCESSO LEGISLAflVO 

1.1 COMSTROÇÃO DO Pl~DIO DA . 1elhorar as condições de funcionabilidade do ediflcio da Câ1ara 
CAIARA MUNICIPAL Nu1ícipal, adotando a 1es11 de 1elhores instalações .-

1. 2 AQUISIÇÃO DE EQUIPA•EITO E dotar a Ci1ara •u1icipal de M6Yeis e Equip11entos para 1et•or1r 
MATEIIAL PERMANENTE as condições de trabalho do legislativo.-

02 DO GABINETE E DEPEMDgMCIAS 

2 .1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.S 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PA
ÇO IUllCIPAL 
AQUISIÇÃO DE !MOVEIS 

CONSTRUÇÃO DA SEDE E ABRI
GO DA ClIAIÇA E DO ADOLES
CENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E IATERlAL PERMAIENTE A 
PONDO IUNICIPAL DA CRIAN
ÇA E DO ADOLESCENTE 
AMPLIAÇÃO DOS EQUJPAIENTO 
TOS E MATEllAL PERMAIEITE 

03 ADMINISTRAÇÃO 

3. ! 

3.2 

3.3 

3.4 

AMPLIAÇÃO DOS EQUIPANEN -
TOS E MATERIAL PERMANEITE 
IEESTlUTURAÇAO ADIINIS -
TlATIVA 
AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO 
DO AUOUllPAOO 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
COMPUTAÇÃO 

04 PJIANÇAS 

4.1 

4.2 

AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMEN
TOS E DO IATEllAL PERMA
lllf! 
AIPLJAÇÃO DO SISTEMA DE 
COIPOTAÇÃO 

instalar adeqvada1ente os Yários setores da ad1inistraçio dando-
lhes 1elhores condições de trabalho.· 
desapropriação a1igáYel ou judicial, destinado a projetos 
prioridades do 1unicfpio.-
dar atendi1ento aos direitos da criança e do adolescente ao i1-
bito 1unicipal.-

dar condições de atendi1ento as crianças e adolescentes e1 Educa-
cio, Saúde, Recreação, Esporte, Lazer e profisionalização .-

equipar as Yárias unidades ad1inistratiYas co1 16•eis e equipa1entos 
de trabalho. -

dotar o departa1ento de ad1inistraçio co1 16Yeis e equip11entos 
de tubalio.-
dotar a Prefeitura de aia estrutura 1oderna e eficiente na prestação 
de serYiços a coletiYidade.· 
a1pliar as iastalações e 1o•er1iiar os serYiço1 Yisa1do 1aior produti
datiYidade no setor.-
dar continuidade ao pro~esso de infor1atizaçio da Prefeitura, co1 
o objetiYo de dar 1aíor eficiê1cia ao setor.-

1odernizar os aer•iços de controle financeiro agiliiando as infor1ações 
e 111egarando 11ior grau de coafiaaça no1 dados.-

dar continuidade ao ser•iço de i1plantação de inf or11tiiação 1 f i1 de 
dar 1ais eficiência e agilidade ao setor.-
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s .1 

S.2 

S.J 

S.4 

s.s 

S.6 

06 

6. 1 

6.2 

6.4 

6 .s 

6.6 

6.7 

6.8 

6.9 

6. 1 o 

6.11 

E LAZER 

AMPLIAÇÃO E COMSTRUÇÃO 
DE PRtDIOS ESCOLARES 
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PA 
RA TRAISPOlTE DE ALUIOS 
COISTlUÇÃO DE PRtDIOS PA 
RA A IMPLANTAÇÃO DA CO -
ZIIHA PILOTO E VACA MECA 
NICA 
AQUISIÇÃO DE EQOIPAIENTO 
E MATERIAL PERMANENTE OES 
TINADO A COZllBA PILOTO 
E PADARIA IUIICIPAL 
OBRAS DESPORTIVAS E ES -
PORTIVAS 
AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMEN
TOS E MATBRIAL PERMANEN
TE DA CULTURA 

OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS 
llUNICIPAIS 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIP. E IAT. PERi. DO 
VELORJO MUNICIPAL 
COISTIUÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DE PRÕPRIOS IUIICIPAIS 
PAVIMENTAÇÃO GUIAS SARJE 
TAS PASSEIOS E GALEIIAS 
DE VIAS UIBANAS 
CONSTRUÇÃO OE PRAÇAS 
PARQUES E JARDINS 
Alf PLIAÇÃO DAS REDES DE 
ENERGIA EL~TRICA E ILU
lflNAÇAO PUBLICA 
EQUIPAMENTOS PARA IE
TIAISIISSÃO DE SJIAIS 
DE TELEVISÃO 
CONSTRUÇÃO DO MATADOU
RO MUNICIPAL 
COIPLEIEITOS DAS OBRAS 
DO GINÃSIO DE ESPORTES 
IMPLANTAÇÃO DO Nllf I DIS
TllTO llDUSTllAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEITO 

dar condições de ensino as crianças e1 idade escolar co1 1anutenção do 
eni10.-
9is1 dar transporte para as cria1ça1 residentes e1 regiões sei escolas 
de to . e lo . graa.-
11is ef iciê1cia na preparação da 1ereada escolar.· 

oferecer 1li1entaçio satisfatória e de boa qualidade a todos os alunos 
de rede escolar .-

dar coadições para o deaen•ol•i1ento do esporte a1ador, •isa1do 11-
pliar as áreas de lazer recreati9as e desporti•aa do 1uaicfpio.
equipar o setor cultural co1 16•eis e equipa1eatos de trabalho tornan
do os 11is eficientes .. -

adequar o velório 1unicipal be1 co10 dar 11ior co1odidade e 1ais ef i -
ciência aos serviços funerais .-

dar a 1d1inistração 1unicipal condições de oferecer a população 1elho
res serviços públicos. · 
1elhorar as condições de vida na zona urbana.-

oferecer a popu lação no•as ireas de lazer.-

dotar todo o perf1etro urbano de rede energia elêtrica e ilu1inaçio 
pública proporcionado 1elbores condições de vida a co1unidade.-

1elborar a captação de i1age1 de televisão propi ciando 1ais opções a 
co11nidade para síatooia de ~utros canais, -

oferecer 1elbores condições para o abate de ani1ais destinados ao 
abasteci1ento da população local .-
atender incentivar e cr iar condições para os alunos de lo. e 2o . grau 
be1 co10 a populaçio local a praticar Yáriaa 1od1lidades esportivas .
doti-lo de toda a infra-est rutura necessária a fi1 de propiciar 1aior 
co1odidade e coaíorto as e1presas q1e irão ali se iaatalar .-
dar condições de 1anijteação aos diversos setores urbanos rias e aYeni - ~ 

~ 
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s .1 

S.2 

s .3 

S.4 

s.s 

S.6 

06 

6.1 

6.2 

6.4 

6.S 

6.6 

6.7 

6.8 

6.9 

6 .1 o 

6 . 11 

E LAZEI 

AMPLIAÇÃO E COMSTRUÇÃO 
DE PRtDIOS ESCOLAIES 
AQOISIÇÃO DE VEtCULOS PA 
IA TRAISPOITB DE ALUIOS 
CONSTRUÇÃO DE PRtDIOS PA 
IA A lMPLANTAÇÃO DA CO -
ZINHA PILOTO E VACA MECA 
llCA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPANEITO 
E MATEllAL PBlMANENTE DES 
TJNADO A COZINHA PILOTO 
E PADARIA NUllCIPAL 
OBRAS DESPOITIVAS E ES -
POUIVAS 
AMPLIAÇÃO DOS EQUIPAMEN
TOS E MATERIAL PElNANEN
TE DA CULTUlA 

OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIP . E MAT. PERM. DO 
VELORIO MUNICIPAL 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DE PRÕPRIOS MUNlCIPAIS 
PAVIMENTAÇÃO GUIAS SARJE 
TAS PASSEIOS E GALERIAS 
DE VIAS URBANAS 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS 
PARQUES E JARDINS 
AMPLIAÇÃO DAS REDES DE 
ENERGIA EL~TRICA E ILU
NINAÇAO PUBL ICA 
EQUIPAMENTOS PAlA RE
TRANSMISSÃO DE SINAIS 
DE TELEVISÃO 
CONSTRUÇÃO 00 MATADOU
RO MUNICIPAL 
COMPLEMENTOS DAS OBRAS 
DO GINÃSIO DE ESPORTES 
IMPLANTAÇÃO DO Nf NI DIS· 
TRITO INDUSTRIAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

dar condições de ensino as crianças e1 idade escolar co1 1anutenção do 
ensino.-
•isa dar tr111porte para 11 crianças reside1tes e1 regiões sei escolas 
de lo. e 2o. grau.-
1ais eficiência na preparação da 1erenda escolar.-

oferecer ali1entaçio aatiafat6ria e de boa qualidade a todos os alunos 
de rede escolar.-

dar cotdiçõea para o dese1Yolvi1ento do esporte 111dor, Yisando 11-
pliar as áreas de lazer recreativas e desportiYas do 1unicf pio.
equipar o setor cultora! co1 16Yeis e equipa1entos de trabalho tornan
do os 11is eficientes .. -

adequar o velório aunicipal be1 co10 dar 1aior co1odidade e 1ais efi -
ciêacia aos serYiços fonerais.-

dar a ad1i1istração 1unicipal co1dições de oferecer a população aelào
res serviços páblicos.-
aelhorar as condições de vida na tona urbana.-

oferecer a popvlação 10•1s •reas de lazer .-

dotar todo o perf1etro urbano de rede energia elétrica e ilu1inação 
páblica proporcionado 1elhores condiçõea de vida a co1unidade .-

1elhorar a captação de i1age1 de teletisão propiciaRdo tais opções a 
co1onidade para sintonia de outros canais,-

oferecer melhores condições para o abate de ani1ais destinados ao 
abasteci1ento da pop1laçio local.-
atender incenti•ar e criar condições para os 1lu1os de to. e lo. grau 
be1 co10 a população local a praticar ''rias 1odalidades esportiYas.
dotá-lo de toda a infra-estrutura necess•ria a fi1 de propiciar 1aior 
co1odidade e conforto as e1presas que irão ali se instalar.-
dar condições de 1anutenção nos diversos setores urbaaos ruas e a9eAi-
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E IATEKIAL PERNA•ENfE das praças parques jardins prõpiros 1unicipais 1at1douro e ser9iços 

6 .12 

6 .13 

6 . 14 

07 
7'1 
7.2 

08 
B .1 

8.2 

a.J 

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE 
LAZER DO TRABALHADOR 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
AGUA E ESGOTO 
AQUISIÇÃO OE VEICULOS E 
MAQUINAS PARA O SETOR DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E 
VIAS URBANAS 

SAODE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMAMENTE E 
MATERIAL ODONTOLOGICO 

BEM ESTAR SOCIAL 
COISTRUÇÃO DE ABRIGOS 
PARA IDOSOS 
AQUISIÇÃO DE BQUIPANEN -
TOS E MATEiIAL PERNANEV· 
TE VOLTADOS PARA ASSIS -
TENCIA SOCIAL 
AMPLIAÇÃO DOS BQUIPANEl
TOS E MATERIAL PERMANEN
TE DA CRECHE NUNJCJPAL 

funera is . -
criar novas opções de lazer a co1unidade local .-

levar a toda população urbana os serviços de abasteci1ento de água e 
esgoto dado 1elbores condições de 'ida e sa6de p6blica.-
eq1ipar a frota 1u1ícípal co1 o objeti•o de proporcionar 1ais ag ili -
dade e eficiência no serviço relativo a 1alh& rodoviária 1unicípal e 
vias urbanas.· 

oferecer 1elhor asristência 1êdíca de e1ergência a população care1te.-

dar u1 1elhor atendi1ento assistê1cia e condições de tr1ta1ento aos en
fer1os . · 

dar assistência a1paro e proteção as pessoas da co1unídade aa saóde e 
no be1 estu.-

desen•olver a assistência social nas classes 1enos fayoráve is lpes -
soas careates) .-

dar assistência 1édica proteção educacional e ali1entar as crianças 
da fai1a etária de O a 6 anos. -
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